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Pronunciamento Técnico

A proposição acima epigrafada foi  autuada via SAPL, recebeu Parecer 

Jurídico na forma legal e o Autor requereu Pronunciamento Técnico, cujo pedido foi 

deferido pela Presidência da Casa.

É o Relatório.

Em análise detalhada da proposição podemos afirmar que:

- o art. 1º apresenta o objetivo geral da lei;

- o art. 2º estabelece princípios do programa;

- o art. 3º define os objetivos específicos do programa;

- o art. 4º autoriza celebração convênios e parcerias; e,

- o art. 5º prevê a regulamentação da norma pelo Poder Executivo.

Não há dentre os dispositivos da proposição previsão de realização de 

despesas, e neste caso não carece de apresentação de demonstrativo de impacto 

financeiro e orçamentário como exige a Lei de Responsabilidade.

Deste  modo,  data  vênia  o  opinativo  da  Assessoria  Jurídica,  do  qual 

discordamos, a proposição pode ser aceita pelo Presidente da Câmara.

https://sapl.conceicaodocoite.ba.leg.br/materia/2393


CONCEIÇÃO DO COITÉ – BA
PODER LEGISLATIVO
Consultoria Legislativa

O  presente  Pronunciamento  Técnico  não  vincula  quaisquer  decisões 

posteriores pelos órgãos competentes do Poder Legislativo.

Conceição do Coité, 14 de junho de 2024

Ednézio Carvalho Santiago – Técnico Legislativo II

Consultor Legislativo da Câmara Municipal


		2024-06-14T09:43:31-0300




